
de pessoas físicas ou jurídicas que operam atividades delegadas 
ou reguladas pelo DETRAN-SP
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TUTORIAL DO SISTEMA DE 

RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO



Informações importantes



Antes de realizar o Recadastramento Obrigatório é necessário:

✓ A leitura do comunicado publicado no endereço 

eletrônico: https://www.detran.sp.gov.br/recadastramento.

✓ A leitura da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 10, de 26 de outubro de 2023.

✓ Ter conta na plataforma gov.br com nível prata ou ouro, uma vez que o acesso à área 

logada do sistema de recadastramento obrigatório dar-se-á exclusivamente por 

intermédio do login gov.br.

✓ Caso não possua conta gov.br, acesse o endereço eletrônico do Governo Federal para 

obter maiores informações: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br.

Importante!

https://www.detran.sp.gov.br/recadastramento
https://www.doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-de-gestao-e-governo-digital/portaria-normativa-detran-sp-n-10-de-26-de-outubro-de-2023-8335286
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br


Importante!

Após, acessar o endereço eletrônico https://recadastramento.detran.sp.gov.br para 

efetuar sua solicitação de recadastramento.

Em caso de dúvidas ou problemas no sistema, você poderá acionar o suporte através do 

endereço de e-mail: recadastramento@detran.sp.gov.br.

Para agilizar o atendimento pela equipe de suporte, inclua no assunto da mensagem o 

tipo de solicitação (dúvida ou problema técnico), descreva com detalhes e anexe, se 

necessário, capturas de tela para demonstrar o ocorrido.

https://recadastramento.detran.sp.gov.br
mailto:recadastramento@detran.sp.gov.br


Acesso ao sistema de 
Recadastramento Obrigatório
Link: https://recadastramento.detran.sp.gov.br/  

https://recadastramento.detran.sp.gov.br/


Para acessar o recadastramento selecione aopção <Entrar com gov.br>

Clique aqui



Insira o número do seu CPF

Digite o número do seu <CPF>

Acione a opção <Continuar>



Insira sua senha de acesso ao gov.br

Digite sua <Senha> 

Acione a opção <Entrar>



Abre atalho de E-mail

No menu superior você poderá acessar este tutorial, o comunicado oficial 
e enviar e-mail ao suporte

Acesso ao e-mail de suporte



No menu superior você poderá acessar este tutorial, o comunicado oficial 
e enviar e-mail ao suporte

Abre este tutorial 
do sistema de 

Recadastramento 
Obrigatório

Acessa a página do 
comunicado sobre o 

Recadastramento 
Obrigatório



Recadastramento de PESSOA 
FÍSICA que opera atividade 
delegada ou regulada pelo 
DETRAN-SP



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Para prosseguir, é 
necessário

selecionar todas as 
opções <Declaração e 

Aceite>.



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Acione a opção 
<Continuar>



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

ATENÇÃO!

Se você, como pessoa física, 
opera atividade delegada ou 
regulada pelo DETRAN-SP, e 

também possui empresa 
que opera alguma atividade, 

deverá fazer um 
recadastramento de cada 

vez.
Acione a opção 
<Pessoa Física>



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

ATENÇÃO!

Campos CPF e Nome não são 
editáveis

Verifique as 
informações de seu 

cadastro, caso 
necessite alterá-las, 

acione a opção 
<Editar>



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Acionar a opção
<Salvar e Continuar>

Selecionar um ou 
mais tipos de vínculo 
(atividades delegadas 
ou reguladas) que o 
CPF possui junto ao 

DETRAN-SP.

Se deseja 
prosseguir, marque o 
aceite da declaração.



Nesta etapa de 
questionário, 
preencher os 

campos 
solicitados

Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Acionar a opção
<Continuar>

ATENÇÃO!

Para cada tipo de vínculo 
selecionado na etapa 

anterior, abrirá um grupo de 
campos para preenchimento



Se deseja prosseguir com o 
recadastramento, é 

necessário marcar todos os 
campos do termo de 

compromisso

Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Acionar a opção
<Envio de Token> 
para seguir para 
próxima etapa



Acione a opção 
<Salvar> para salvar e 
registrar os dados do 

cadastro

ATENÇÃO!

Antes de prosseguir é 
necessário certificar de que 
todos os dados informados 
estão corretos, incluindo o 

número do celular e 
endereço de e-mail

Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Mensagem informativa 
advertindo sobre a 
impossibilidade da 

alteração dos dados 
cadastrais



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

ATENÇÃO!

A solicitação do 
recadastramento somente 

é realizada após a 
confirmação dos códigos 

enviados por SMS e e-mail, 
gerando número 

de protocolo

Inserir o
<código do e-mail> que foi 

enviado para o e-mail 
informado na etapa de 

cadastro



<código do e-mail>
recebimento no e-mail 
informado na etapa de 

cadastro

Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Inserir o
<código do celular>

enviado por SMS para o 
número de celular informado 

na etapa de cadastro



<código do celular>
recebimento por SMS no 

número de celular informado 
na etapa de cadastro

Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Caso não tenha recebido o 
TOKEN com as informações 

de  <código do e-
mail>  ou <código do 

celular>, acione a opção 
<Reenviar Código>

ATENÇÃO!

Se não recebeu os tokens, antes 
de reenviar os códigos, verifique a 
sua caixa de SPAM/Lixo eletrônico 
tanto do e-mail quanto do SMS.
Lembrando que os tokens são 

enviados para o e-mail e celular 
informado na etapa de cadastro



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Mensagem informando que 
os dados do 

recadastramento foram 
registrados e enviados com 

sucesso

Acionar a opção <Concluir> 
para finalizar o 

recadastramento obrigatório 
para o CPF relacionado



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Resumo dos dados 
informados para o CPF e 
emissão do número do 
protocolo referente ao 

recadastramento



Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA

Continuação resumo 
dos dados informados 

para o CPF e emissão do 
número do protocolo 

referente ao 
recadastramento



Será enviado o e-mail de 
protocolo para o endereço 

informado na etapa de 
cadastro

Fazendo o recadastramento de PESSOA FÍSICA



Recadastramento de PESSOA 
JURÍDICA que opera atividade 
delegada ou regulada pelo 
DETRAN-SP



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Para prosseguir, é necessário
selecionar todas as 

opções <Declaração e Aceite>.



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Acione a opção 
<Continuar>



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

ATENÇÃO!

Se você, como pessoa física, opera 
atividade delegada ou regulada 

pelo DETRAN-SP, e também possui 
empresa que opera alguma 
atividade, deverá fazer um 

recadastramento de cada vez.

Acione a opção 
<Pessoa Jurídica>



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

ATENÇÃO!

Será trazido nessa tabela todos os 
CNPJ(s) que foram encontrados 

vinculados ao seu CPF. Caso seja o 
responsável legal por algum CNPJ 

que opera atividade junto ao 
DETRAN-SP e o mesmo não esteja 
relacionado, você poderá informar 

os dados acionando o botão 
<clicando aqui>. Para esse caso 

você não seguirá todas as etapas, 
pois o DETRAN-SP receberá os 

dados para análise de um posterior 
recadastramento. O passo-a-passo 

do sistema para essa situação 
consta na seção de exceções ao 

final deste tutorial
Acione a opção

<Selecione>



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

ATENÇÃO!

Campos CNPJ e Razão Social 
não são editáveis

Verifique as informações 
do cadastro do CNPJ, e 

caso necessite alterá-las, 
acione a opção <Editar>.



Selecionar um ou 
mais tipos de vínculo 
(atividades delegadas 
ou reguladas) que o 
CNPJ possui junto ao 

DETRAN-SP.

Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Se deseja prosseguir, marque o 
aceite da declaração.



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Acionar a opção
<Salvar e Continuar>



ATENÇÃO!

Para cada tipo de vínculo 
selecionado na etapa 

anterior, abrirá um grupo de 
campos para preenchimento

Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Acionar a opção
<Continuar>

Nesta etapa de 
questionário, 
preencher os 

campos solicitados



Se deseja prosseguir 
com o 

recadastramento, é 
necessário marcar todos 
os campos do termo de 

compromisso

Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Acionar a opção
<Envio de Token> 
para seguir para 
próxima etapa



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

ATENÇÃO!

Antes de prosseguir é 
necessário certificar de que 
todos os dados informados 
estão corretos, incluindo o 

número do celular e 
endereço de e-mail

Mensagem informativa 
advertindo sobre a 
impossibilidade da 

alteração dos dados 
cadastrais

Acione a opção 
<Salvar> para salvar e 
registrar os dados do 

cadastro



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Inserir o
<código do e-mail> 

que foi enviado para o e-
mail informado na etapa 

de cadastro

ATENÇÃO!

A solicitação do recadastramento 
somente é realizada após a 

confirmação dos códigos enviados 
por SMS e e-mail, gerando número 

de protocolo.



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

<código do e-mail>
recebimento no e-mail 
informado na etapa de 

cadastro



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Inserir o
<código do celular>

enviado por SMS para o 
número de celular informado 

na etapa de cadastro



<código do celular>
recebimento por SMS no 

número de celular informado 
na etapa de cadastro

Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Caso não tenha recebido o 
TOKEN com as informações 

de  <código do e-
mail>  ou <código do 

celular>, acione a opção 
<Reenviar Código>

ATENÇÃO!

Se não recebeu os tokens, antes 
de reenviar os códigos, verifique a 
sua caixa de SPAM/Lixo eletrônico 
tanto do e-mail quanto do SMS.
Lembrando que os tokens são 

enviados para o e-mail e celular 
informado na etapa de cadastro



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Mensagem informando que 
os dados do 

recadastramento foram 
registrados e enviados com 

sucesso

Acionar a opção <Concluir> 
para finalizar o 

recadastramento 
obrigatório para o CNPJ 

relacionado



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Resumo dos dados 
informados para o CNPJ e 

emissão do número do 
protocolo referente ao 

recadastramento



Continuação resumo 
dos dados informados 

para o CNPJ e emissão do 
número do protocolo 

referente ao 
recadastramento

Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA



Fazendo o recadastramento de PESSOA JURÍDICA

Será enviado o e-mail 
de protocolo para o 

endereço informado na 
etapa de cadastro



EXCEÇÕES

Nenhuma informação 
encontrada vinculada ao CPF 
logado

ATENÇÃO!

Para esse caso alguns dados 
serão coletados, mas não 

seguirá todas as etapas de um 
recadastramento normal. O 
Detran-SP fará a análise dos 

dados informados, e se 
validados, comunicará abrindo 

prazo para realização do 
recadastramento, conforme 

previsto na Portaria Normativa 
Detran-SP nº 10/2023



Exceção -  Nenhuma informação encontrada vinculada ao CPF logado

Se deseja prosseguir com o 
envio dos dados é 

necessário marcar os 
campos de preenchimento

Mensagem de CPF 
não localizado na 

base

Inserir número 
CEP

Acionar a opção 
<Pesquisar> para busca do 

endereço residencial

Se deseja prosseguir, 
marque o aceite da 

declaração



Acione o botão 
<Enviar Dados>

Se deseja prosseguir, 
marque o aceite da 

declaração

Caso não tenha CPF e CNPJ 
operando atividade 

delegada ou regulada pelo 
DETRAN-SP, selecione 

<NÃO>

Se você responder NÃO para as 
duas perguntas, aparecerá 

mensagem informando que usuário 
não possui CPF e/ou CNPJ 

vinculado. Logo, o acesso será 
negado e não poderá prosseguir

Exceção -  Nenhuma informação encontrada vinculada ao CPF logado



Se tiver CPF que opera 
atividade delegada ou 

regulada pelo DETRAN-SP, 
selecione <SIM> e preencha 
o campo <Tipos de vínculo>

Para informar um 
CNPJ, acione o botão 

<Adicionar>

Se você for representante 
legal de CNPJ que opera 
atividade delegada ou 

regulada pelo DETRAN-SP, 
selecione <SIM> e adicione 

os dados solicitados

Exceção -  Nenhuma informação encontrada vinculada ao CPF logado



Acione o botão <Editar> e 
insira o CNPJ, Razão  Social, IE 

e NIRE da sua empresa

Caso deseje excluir o CNPJ, 
acione o botão <Deletar>

Se deseja prosseguir, 
marque o aceite da 

declaração

Clique no botão 
<Salvar>

Ao finalizar o 
preenchimento, 

confirmar se 
todos os dados 
estão corretos e 
clicar no botão 
<Enviar dados>

Exceção -  Nenhuma informação encontrada vinculada ao CPF logado



Sistema apresenta o 
número de protocolo de 
análise para posterior 
recadastramento de 

CPF/CNPJ e o resumo na 
tela dos dados 

informados 
anteriormente.

Nenhum e-mail de 
confirmação é enviado 

nesse caso.
Haverá análise e 

comunicação posterior 
pelo DETRAN-SP.

Exceção -  Nenhuma informação encontrada vinculada ao CPF logado



EXCEÇÕES

Não encontrado vínculo do 
CPF logado ao CNPJ ou CNPJ 
não encontrado na base de 
dados

ATENÇÃO!

Para esse caso alguns dados 
serão coletados para o CNPJ, 

mas não seguirá todas as 
etapas de um recadastramento 

normal. O Detran-SP fará a 
análise dos dados informados, 

e se validados, comunicará 
abrindo prazo para realização 

do recadastramento, conforme 
previsto na Portaria Normativa 

Detran-SP nº 10/2023



Exceção – Não encontrou CNPJ vinculado

Para prosseguir, é necessário
selecionar todas as 

opções <Declaração e Aceite>.



Acione a opção 
<Continuar>

Exceção – Não encontrou CNPJ vinculado



Exceção – Não encontrou CNPJ vinculado

Acione a opção
<Pessoa Jurídica>



Exceção – Não encontrou CNPJ vinculado

ATENÇÃO!

Será trazido nessa tabela todos os 
CNPJ(s) que foram encontrados 

vinculados ao seu CPF. Caso seja o 
responsável legal por algum CNPJ 

que opera atividade junto ao 
DETRAN-SP e o mesmo não esteja 
relacionado, você poderá informar 

os dados acionando o botão 
<clicando aqui>. Para esse caso 

você não seguirá todas as etapas, 
pois o DETRAN-SP receberá os 

dados para análise de um posterior 
recadastramento.



Exceção – Não encontrou CNPJ vinculado

Ao acionar a opção 
<ADICIONAR> poderão ser 

adicionados um ou mais CNPJs

Confirme se os dados preenchidos 
estão corretos e acione a o botão 
<Enviar Dados> para prosseguir

Ao acionar a opção <CLIQUE 
AQUI> abrirá o formulário para 
que possa incluir os dados do 

CNPJ da sua empresa

Acione o botão <Editar> e 
insira o CNPJ, Razão  Social, IE 

e NIRE da sua empresa
Se deseja prosseguir, 
marque o aceite da 

declaração



Exceção – Não encontrou CNPJ vinculado

Sistema apresenta o 
número de protocolo de 
análise para posterior 
recadastramento de 

CNPJ (um protocolo por 
CNPJ informado) e o 

resumo na tela dos dados 
informados 

anteriormente.
Nenhum e-mail de 

confirmação é enviado 
nesse caso.

Haverá análise e 
comunicação posterior 

pelo DETRAN-SP.
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